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Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
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ORIGEM: 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital 
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APELADO: Marcílio Bezerra Torres
ADVOGADO: Alexandre Gustavo Cézar Neves (OAB/PB 14.640)

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA PBPREV -
PARAÍBA  PREVIDÊNCIA. SUSPENSÃO  DE  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. POLICIAL MILITAR DA ATIVA. UNIFORMIZAÇÃO
DE  JURISPRUDÊNCIA.  SÚMULA  N.  49/TJPB.  LEGITIMIDADE
EXCLUSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  PARA  CESSAR  A  EXAÇÃO.
PEDIDO PARA QUE O ESTADO VOLTE A INTEGRAR O POLO PASSIVO
DA LIDE. CABIMENTO. SÚMULA 48/TJPB. ACOLHIMENTO. 

- Nos termos da Súmula 49 desta Corte de Justiça, editada por força
de  decisão  prolatada  no  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  n.  2000730-32.2013.815.0000,  julgado  em
19.05.2014 e publicado no DJ de 23.05.2014, “o Estado da Paraíba e
os Municípios, conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva
quanto à obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos
de contribuição previdenciária do servidor em atividade”.

- Súmula 48/TJPB: “O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o
caso, e as autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Regime
Próprio de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação
de restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor
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público  ativo ou inativo e  por  pensionista.”  (Editada por  força de
decisão prolatada no Incidente de Uniformização de Jurisprudência
n.  2000730-32.2013.815.0000,  julgamento  em  19.05.2014  e
publicação no DJ de 23.05.2014).

PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.
OBSERVÂNCIA  PELO  MAGISTRADO  A  QUO.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE RECURSAL. REJEIÇÃO.

-  Não  há  interesse  recursal  se  ausente  o  binômio
necessidade/utilidade.  In  casu,  a  prescrição  quinquenal  já  foi
ressalvada no dispositivo da sentença hostilizada, não havendo que
se falar em reforma desse ponto.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
POLICIAL  MILITAR  DA  ATIVA.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE QUE TAL COBRANÇA SE
DEU  APENAS  EM  PERÍODO  ANTERIOR  AO  EXERCÍCIO  DE  2010.
ACOLHIMENTO.  DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO  SOBRE  AS  VERBAS
CONSTANTES DO ROL TAXATIVO PREVISTO NO ART. 4º, § 1º, DA
LEI  N.  10.887/2004.  DESCABIMENTO.  PARCELAS DE  CARÁTER
TRANSITÓRIO E  NÃO REMUNERATÓRIAS.  RESTITUIÇÃO SIMPLES
DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. MEDIDA QUE SE
IMPÕE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO  DE  REFORMATIO  IN  PEJUS.  LEI  N.  9.494/97.
INAPLICABILIDADE. JUROS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, APÓS
O  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  DECISÃO.  SÚMULA  188/STJ.
APLICAÇÃO  DO  ART.  2º  DA  LEI  ESTADUAL  N.  9.242/2010.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, A PARTIR DO PAGAMENTO
INDEVIDO. SÚMULA 162/STJ. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO
(PBPREV) E DESPROVIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO. 

-  Diante da inexistência de lei  estadual  específica disciplinando as
contribuições previdenciárias dos seus servidores, aplica-se o art. 4º
da Lei  Federal n. 10.887/2004, o qual dispõe sobre o cálculo dos
proventos dos funcionários de qualquer dos Poderes da República. O
§ 1º  do  referido  artigo  aponta,  por  meio  de  um rol  taxativo,  as
vantagens, as gratificações e os adicionais que não integrarão a base
de contribuição, e que não poderão sofrer desconto previdenciário.

-  O terço constitucional de férias não se subsume à incidência da
contribuição previdenciária, por ser verba de natureza indenizatória.
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-  O desconto previdenciário deve incidir  apenas  sobre os ganhos
habituais do servidor público, sendo ilegal em relação a verbas de
caráter transitório e não remuneratórias, que não integrarão a base
de cálculo quando da concessão de futura aposentaria.

-  É  cabível  a  restituição  simples  dos  descontos  previdenciários
efetuados de forma indevida na remuneração do servidor.

- Juros de mora e correção monetária, conforme entendimento que
vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça (Informativo n.
0535 - Período: 12 de março de 2014. AgRg no AREsp 18.272-SP,
Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  04/02/2014),  são
consectários legais da condenação principal e ostentam natureza de
ordem pública, o que autoriza sua análise de ofício, não configurando
isso reformatio in pejus.

- Na repetição de indébito tributário, os juros de mora são devidos a
partir  do trânsito em julgado da sentença, nos termos da Súmula
188 do STJ, e, consoante entendimento jurisprudencial desse mesmo
tribunal,  tratando-se de contribuição previdenciária,  são devidos à
razão  de  1% ao  mês,  segundo  o  art.  161,  1º,  do  CTN,  não  se
aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP n.
2.180-35/2001. Precedente: REsp 1.111.189/SP, Ministro Teori Albino
Zavascki,  DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos
repetitivos. (STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto
Martins, DJe de 23/11/2011).

-  Com relação à correção monetária,  em atenção ao princípio  da
isonomia, e nos termos do art. 2º da Lei Estadual n. 9.242/2010, o
valor  da  restituição  do  indébito  tributário  estadual  deve  ser
atualizado, monetariamente, de acordo com o INPC, desde a data do
pagamento indevido (Súmula 162/STJ).

- Provimento  parcial  da  apelação  (PBPREV)  e  desprovimento  do
reexame necessário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, acolher a preliminar de
ilegitimidade  passiva  da  PBPREV,  não  conhecer  da  prejudicial  de
prescrição e,  no mérito, dar provimento parcial  à apelação e negar
provimento ao reexame necessário.
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  PBPREV  -  PARAÍBA
PREVIDÊNCIA da sentença (f. 74/80) proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara
da Fazenda Pública da Capital, que, nos autos da ação de repetição de indébito
c/c obrigação de não fazer ajuizada por MARCÍLIO BEZERRA TORRES contra o
ESTADO DA PARAÍBA e a PBPREV, julgou extinto o processo sem resolução do
mérito em relação ao Estado da Paraíba, nos termos do art. 267, inciso IV, do
CPC/1973, e, no mérito, julgou parcialmente procedente a pretensão inicial, nos
seguintes termos:

b.1)  reconhecer,  apenas,  a não-incidência  da contribuição previdenciária
sobre o terço de férias,  bolsa-desempenho,  auxílio  alimentação e etapa
alimentação  pessoal  destacado,  determinando  a  suspensão  do  referido
desconto; b.2) condenar a PBPREV a restituir a parte autora as quantias
indevidamente descontadas com a incidência de contribuição previdenciária
sobre  tais  valores,  verificadas  nas  fichas  financeiras,  da  efetivação  da
suspensão do desconto até o quinquênio anterior à data do ajuizamento
desta demanda.

No caso em apreço, houve sucumbência recíproca. Portanto, os honorários
advocatícios  –  arbitrados  em  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação – ficam compensados na forma do art. 21, caput, do CPC c/c a
Súmula n. 306/STJ. De outro lado, também ficam divididas as custas, mas
com a isenção prevista no art. 12 da Lei n. 1.060/50, no que tange ao
autor (beneficiário da gratuidade processual), e a isenção disciplinada no
art. 29 da Lei Estadual n. 5.672/92, em relação à parte demandada (Faz.
Pública Estadual).

Os valores devem ser atualizados pelo IPCA, mês a mês, e acrescidos de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, até 30
de junho  de 2009,  quando  incidirão  os  juros  aplicados à  caderneta  de
poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

A  PBPREV  apelou  (f.  82/88),  suscitando,  preliminarmente,  sua
ilegitimidade  passiva  ad  causam  no  que  pertine  à  suspensão  de  descontos
previdenciários  reputados  como  indevidos,  pugnando  pela  reintegração  do
Estado  da  Paraíba  no  polo  passivo  da  lide.  Arguiu,  ainda,  a  prescrição
quinquenal. No  mérito,  sustentou  que  (1)  desde  2010  não  ocorre  o
recolhimento  da  contribuição  sobre  o  “terço  de  férias”;  (2)  em  relação  às
parcelas  “bolsa-desempenho”  e  “auxílio-alimentação”,  o  autor/apelado  as
recebeu em 2012 e 2011, não existindo exação previdenciária sobre elas; (3)
não  houve  desconto  previdenciário  sobre  a  “etapa  alimentação  pessoal
destacado”; (4) os juros de mora devem incidir a partir do trânsito em julgado
da decisão final. Concluiu pela reforma da sentença com a improcedência do
pedido inicial. 

Contrarrazões apenas pelo autor, às f. 98/110. O Estado da Paraíba,
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apesar de intimado, manteve-se silente (f. 97).

Parecer Ministerial sem adentar no mérito recursal (f. 114/117).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                              Relator

Conheço,  de  ofício,  a  necessidade  do  reexame  necessário  da
sentença, por ser ilíquida, além de prolatada e publicada sob a égide do
Código de Processo Civil de 1973. 

PRELIMINAR: DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PBPREV QUANTO AO
PEDIDO DE SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO:

Analisando  os  autos,  constato  que  a  PBPREV  foi  condenada  a
abster-se de  efetuar  descontos,  a  título  de  contribuição  previdenciária.
Todavia,  com  relação  à  condenação  de  sobrestamento  do  desconto  fiscal,
reconheço que a PBPREV não possui legitimidade para o cumprimento de tal
comando.

Acerca da matéria, houve a deflagração, nesta Corte de Justiça, de
Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência,  com  vistas  à  unificação  do
posicionamento  dos  seus  órgãos  fracionários  a  respeito  da  legitimidade  do
Estado  da  Paraíba  e  da  PBPREV  quanto  às  obrigações  de  restituição  de
contribuição  previdenciária  e  de  abstenção  de  futuros  descontos  nos
contracheques dos contribuintes.

Para melhor esclarecimento da questão, deve-se distinguir, quanto à
legitimidade passiva dos  entes federados  e das  autarquias,  duas obrigações
distintas: a de restituição de contribuições já recolhidas e a de abstenção de
futuros descontos nos contracheques.

Nos termos da Súmula n. 49 desta Corte de Justiça,  editada por
força de decisão no Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 2000730-
32.2013.815.0000, julgado em 19.05.2014 e publicado no DJ de 23.05.2014, “o
Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm legitimidade passiva
exclusiva quanto à obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos
de contribuição previdenciária do servidor em atividade”.

Portanto, a autarquia previdenciária é parte ilegítima apenas para
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a abstenção dos descontos que porventura forem declarados ilegais, uma
vez que o autor é servidor da ativa. Compete apenas ao Estado da Paraíba
fazer cessar os descontos previdenciários.

Acolho, portanto, a prefacial. 

DA REINTEGRAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA NO POLO PASSIVO DA
DEMANDA:

Como dito alhures, nos termos da Súmula n. 49/TJPB, “o Estado da
Paraíba e os Municípios, conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva
quanto  à  obrigação  de  não  fazer  de  abstenção  de  futuros  descontos  de
contribuição previdenciária do servidor em atividade”.

No  que  pertine  à  obrigação  de  restituição  de  contribuição
previdenciária recolhida por servidor público ativo ou inativo e por pensionista,
o Estado da Paraíba também é parte legítima.

Conforme preleciona a Súmula n. 48 do TJPB:

O Estado da Paraíba e os Municípios, conforme o caso, e as autarquias
responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio de Previdência, têm
legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de  contribuição
previdenciária  recolhida  por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por
pensionista.

Acolho  o  pedido  da  PBPREV,  para, reconhecendo  a
legitimidade  passiva  do  Estado  da  Paraíba,  reintegrá-lo  ao  polo
passivo da lide, reformando a sentença nesse ponto.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

O  pedido  da  apelante,  para  que  seja  reconhecida  e  aplicada  a
prescrição  quinquenal,  não  deve  ser  conhecido,  pela  ausência  de  interesse
recursal. 

Não há interesse se está ausente o binômio necessidade/utilidade.

In casu, a prescrição quinquenal já foi reconhecida no dispositivo
da sentença hostilizada, não havendo que se falar em reforma nesse aspecto.
Assim, não conheço da prejudicial de mérito.
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DO MÉRITO RECURSAL:

Diante  da  similitude  das  matérias  tratadas  no  reexame
necessário  e  na  apelação,  examino-os  de  forma  concomitante,  em
atendimento à celeridade processual.

A  controvérsia  dos  autos  paira  acerca  da  legalidade  dos
descontos  previdenciários  efetuados  na  remuneração  do  autor,
incidentes  sobre o terço de  férias,  etapa  alimentação  pessoal
destacado, bolsa desempenho e auxílio-alimentação.

O insigne magistrado  a quo determinou a  restituição simples dos
valores relativos aos descontos previdenciários efetuados sobre as verbas acima
especificadas. 

De  início,  ressalto  que  o  recebimento  das  verbas  acima  restou
comprovado  nos  autos,  tanto  assim  que  a  própria  apelante,  em  seus
documentos (f. 95), assim o demonstrou.

Asseverou a PBPREV, no seu recurso, que,  em relação às parcelas
“bolsa-desempenho” e “auxílio-alimentação”,  o autor/apelado as  recebeu em
2012 e 2011, não existindo exação previdenciária sobre elas, bem como que
não  houve  desconto  previdenciário  sobre  a  “etapa  alimentação  pessoal
destacado”.

Contudo  a  alegação  consubstancia  nítida  inovação  recursal,
porquanto não foi suscitada na contestação, e mais, é genérica, pois não há
comprovação alguma de que os descontos não incidiram, o que se poderia fazer
mediante a apresentação de cálculos. 

Dito isso, passo à análise da legalidade dos descontos.

O sistema previdenciário dos servidores públicos, após a edição da
Emenda Constitucional n.  41/2003, passou a ser regido pelo caráter
contributivo e solidário, observados os critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial. Nessa perspectiva, eis a redação do art. 40, caput, da Lei
Maior: 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário,
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
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Por outro lado, infere-se o caráter retributivo da contribuição
previdenciária a cargo dos servidores públicos no sentido de que, para fins de
cálculo dos benefícios previdenciários, devem ser utilizadas como referência as
remunerações que formam a base de cálculo da mencionada contribuição. É o
que dispõe o § 3º do aludido dispositivo constitucional, in verbis: 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião de sua
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para
as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este
artigo e o art. 201, na forma da lei.

O art. 201, § 11, da nossa  Carta Magna também elucida o caráter
retributivo do sistema previdenciário, pois traz à tona a ideia de correlação
necessária entre as contribuições recolhidas dos servidores e os respectivos
benefícios a serem auferidos por eles. Vejamos: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,
a: 

[...]

§ 11 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária
e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da
lei. 

No  caso  dos  autos,  ante  a  inexistência  de  lei  estadual  específica
disciplinando as contribuições previdenciárias dos servidores estaduais, deverá
ser aplicado o art. 4º da Lei n. 10.887/2004, que dispõe sobre o cálculo dos
proventos dos funcionários de qualquer dos Poderes da República. 

O § 1º do mencionado artigo aponta, por meio de um rol taxativo, as
vantagens,  as  gratificações  e  os  adicionais  que  não  integrarão  a  base  de
contribuição, e que, por conseguinte, não poderão sofrer incidência de desconto
previdenciário.  Nesse contexto, a Lei n. 10.887/2004 disciplinou a matéria da
seguinte forma:

Art. 4º […]

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo
efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias  permanentes
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou
quaisquer outras vantagens, excluídas:
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I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche; 

VII  -  as  parcelas  remuneratórias  pagas  em  decorrência  de  local  de
trabalho; 

VIII  -  a  parcela  percebida  em  decorrência  do  exercício  de  cargo  em
comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela
Lei nº 12.688, de 2012)

IX  -  o  abono  de  permanência  de  que  tratam  o  §  19  do  art.  40  da
Constituição Federal, o  § 5º do art. 2º e o  § 1º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei
nº 12.688, de 2012);

X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário;(Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012).

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Incluído
pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela Lei
nº 12.688, de 2012)

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou
órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou
de entidade da administração pública do qual é servidor; (Incluído pela Lei
nº 12.688, de 2012)

XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art.
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76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei nº
12.688, de 2012)

XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos  Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal  (GSISTE), instituída pela
Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)

XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012).

Consoante  se  observa,  a  contribuição  previdenciária  deve  ser
restituída  em  relação  ao  terço  constitucional  de  férias,  uma  vez  que
representa verba de natureza indenizatória, que encontra previsão expressa no
inciso X do § 1º do art. 4º da Lei n.  10.887/2004. Os Tribunais Superiores
Pátrios já decidiram nesses moldes. Vejamos:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO-DOENÇA.
PRIMEIROS  15  DIAS.  NÃO  INCIDÊNCIA.  1/3  DE  FÉRIAS.  NATUREZA
INDENIZATÓRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. […]
2. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência
para acompanhar o STF pela não incidência de contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias. 3. Agravo Regimental não provido.1

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  […]  2.
Prequestionamento.  Ocorrência.  3.  Servidores  públicos  federais.
Incidência  de  contribuição  previdenciária.  Férias  e  horas  extras.
Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.2 

Todavia  a  PBPREV,  ora  apelante,  aduziu  que  o  desconto
previdenciário incidente sobre o terço de férias só é devido até 2009, uma vez
que, a partir do exercício de 2010, deixou de existir cobrança sobre tal rubrica.

De fato, o desconto previdenciário incidente sobre o terço de férias
só  é  devido  até  2009,  pois  a  partir  de  2010  deixou  de  existir  a  referida
cobrança, conforme se observa do ofício de f. 45. Dessa forma, a insurgência da
PBPREV deve prosperar nesse ponto.

Em  relação  ao  auxílio-alimentação, este encontra  previsão  no
inciso V do art. 4º, §1º, da Lei Federal n. 10.887/2004, não se incorporando à

1 AgRg  no  AREsp  73.523/GO,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/02/2012,  DJe
12/04/2012.

2 RE 545317 AgR, Relator: Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 19/02/2008, DJe-047 DIVULG 13-03-
2008 PUBLIC 14-03-2008 EMENT VOL-02311-06 PP-01068 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 306-311. 
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remuneração  de  forma  definitiva,  nem aos  proventos  de  aposentadoria,  de
modo que é indevido o desconto previdenciário sobre tal parcela. 

A vantagem denominada bolsa de desempenho, instituída pela Lei
Estadual  n.  9.383/2011,  não  se  incorpora  ao  vencimento  do  servidor,  nos
termos do seu artigo 3o, conforme transcrito adiante:

Art.  3º.  A  Bolsa  de  Desempenho  Profissional  não  se  incorporará  ao
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser
utilizada como base de cálculo para contribuição previdenciária ou
quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.

A partir da simples apreciação da legislação em comento, vislumbra-
se, de modo inequívoco, que a “Bolsa de Desempenho” não poderá integrar a
base de cálculo da contribuição previdenciária, por tratar-se de verba que não
se  incorpora  de  forma  definitiva  ao  vencimento  do  servidor,  constituindo
vantagem eventual,  de  caráter  propter  laborem.  Destaco  precedentes  desta
Corte de Justiça nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  POLICIAL  MILITAR.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÕES DO ART. 57, VII, DA
LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/03,  ETAPA  ESCALONADA.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  EXPRESSA  ACERCA  DE  SUA  INCORPORAÇÃO  QUANDO  DA
INATIVIDADE  DO  SERVIDOR.  VANTAGENS  NÃO  INSERIDAS  NAS
EXCEÇÕES  CONSTANTES  NO  ARTIGO  4º,  §1º,  DA  LEI  10.887/04.
APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DO  REFERIDO  NORMATIVO.  DEDUÇÃO
PERMITIDA. TERÇO DE FÉRIAS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO,  INDENIZAÇÃO  DE  TRANSPORTE,  AJUDA  DE  CUSTO,
DIÁRIAS  E  GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO.  VANTAGENS  PREVISTAS  NAS
EXCLUSÕES  DO  ARTIGO  4º,  §1º,  DA  SUPRACITADA  NORMA.  ETAPA
ALIMENTAÇÃO  PESSOAL  DESTACADO,  GRATIFICAÇÃO  DE  MAGISTÉRIO,
BÔNUS DE ARMA DE FOGO, PLANTÃO EXTRA PM-MP 155/10 E  BOLSA
DESEMPENHO  MILITAR.  DISPOSIÇÃO  EM  LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DESCONTO  TRIBUTÁRIO.
PRECEDENTES  DESTA  CORTE. PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DA SÚPLICA APELATÓRIA. (…).3 

 

MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  MÉRITO  –  AGENTE  DE  INVESTIGAÇÃO
APOSENTADO  DA  POLÍCIA  CIVIL  –  IMPLANTAÇÃO  DE  BOLSA  DE
DESEMPENHO PROFISSIONAL PREVISTA NA LEI Nº 9.833/2011 –
REGULAMENTAÇÃO  PELO  DECRETO  Nº  33.686/2013  –  CLASSE  DE
SERVIDOR  NÃO  ABRANGIDA  PELA  NORMA  ESTADUAL  – VEDAÇÃO

3 Processo n. 0022383-38.2013.815.2001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, j. em
21/07/2015.
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EXPRESSA  DE  INCORPORAÇÃO  DA  VERBA  EM  QUESTÃO  NOS
PROVENTOS  DE  APOSENTADORIA –  IMPOSSIBILIDADE  DE  O
JUDICIÁRIO CONCEDER VANTAGEM REMUNERATÓRIA – INCIDÊNCIA DA
SÚMULA VINCULANTE 37 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO ALEGADO –
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA ART.  267,  INCISO IV,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  – EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO – ART. 127, X, RITJPB – DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. (…).4 

Também nesse tom: Processo 0001107-66.2015.815.0000, 1ª Seção
Especializada Cível, Relator: Des. Leandro dos Santos, j. em 24-02-2016.

Do  mesmo  modo,  a  etapa  alimentação  pessoal  destacado
possui regra própria no âmbito da Polícia Militar, porquanto o art. 24, § 5º, da
Lei n. 5.701/93 dispõe que a verba não se incorpora à remuneração para  efeito
algum, e sobre ela não pode incidir desconto nem vantagem pecuniária. 

Diante desse cenário, é cabível a restituição dos valores que foram
objeto  de  descontos  previdenciários  indevidos.  Contudo  tal restituição  deve
ocorrer na forma simples.

Quanto  aos juros de mora e à correção monetária, conforme
entendimento  que  vem  sendo  adotado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça
(Informativo n. 0535 - Período: 12 de março de 2014. AgRg no AREsp 18.272-
SP, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 04/02/2014), são consectários
legais da condenação principal e ostentam natureza de ordem pública, o que
autoriza sua análise de ofício, não configurando isso reformatio in pejus.

No  que  concerne  aos  juros  de  mora,  por  tratar-se  de  matéria
relativa à repetição de indébito,  decorrente de contribuição previdenciária,  o
STJ firmou o entendimento de que não se aplica o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,
ante a natureza tributária das contribuições. 

Assim, os juros de mora deverão incidir na razão de  1%  (um por
cento) ao mês,  contados a partir do trânsito em julgado da sentença,
nos termos da Súmula 188 do STJ5. Eis precedentes nesse tom:

TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  JUROS DE MORA.  DISCIPLINA
PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI  ESPECÍFICA.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  EM
RECURSO  REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA  1.111.189/SP.  RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.6

4 Processo  n.  2013997-37.2014.815.0000,  Relatora:  Desª  MARIA  DE  FÁTIMA  MORAES  B.  CAVALCANTI,  j.  em
24/09/2015.

5 Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença.

6 STJ - REsp 1361468 – Relator: Ministro Humberto Martins - Data da Publicação 18/02/2013.
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Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de  indébito  decorrente  de
contribuição previdenciária têm natureza tributária, pelo que são devidos à
razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se aplicando o
art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP n. 2.180-35/2001.
Precedente:  REsp  1.111.189/SP,  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  DJe  de
26.5.2009, submetido ao rito dos recursos repetitivos.7

[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ,
'Os juros  moratórios,  na  repetição  do  indébito  tributário,  são devidos a
partir  do  trânsito  em  julgado  da  sentença'.  Tal  regime  é  aplicável  à
repetição de indébito de contribuições previdenciárias, que também têm
natureza tributária" (REsp 1.086.935/SP, Rel.  Min.  Teori  Albino Zavascki,
Primeira  Seção,  julgado  em 12.11.2008,  DJe  24.11.2008 -  submetido  à
sistemática dos recursos repetitivos: art. 543-C do CPC).8

Sendo  assim,  com  relação  ao  juros  de  mora,  a  sentença
merece retoque, devendo prosperar a apelação da PBPREV. 

Em homenagem ao princípio da isonomia, entendo aplicável o art. 2º
da Lei Estadual n. 9.242/2010, que regula a  correção dos valores devidos à
PBPREV, nos seguintes termos:

Art. 2°. As contribuições devidas pelos poderes, órgãos e pelos servidores
civis  e  militares  do  Estado  da  Paraíba,  e  não  repassadas  a  PARAÍBA
PREVIDÊNCIA  -  PBPREV  no  prazo  legal,  depois  de  atualizadas
monetariamente,  com  base  no  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor - INPC, serão acrescidas de juros de 12% a.a. e multa
de mora.

Dessa forma, o valor a ser restituído deve sofrer correção monetária
pelo INPC, desde a data do pagamento indevido, conforme a Súmula 162
do STJ9.

Por fim, em relação aos honorários advocatícios, ao contrário do
que aduziu a PBPREV, a sentença não merece adequação.

A   Corte   Especial   do  STJ,  ao  julgar  o  EREsp  n.  637.905/RS
(Relatora: Ministra  ELIANA  CALMON,  DJU:  21/08/2006),  entendeu que:

Nas hipóteses  do  §  4º  do  art.  20 do CPC/73 - dentre as quais estão

7 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011.

8 STJ - AgRg AREsp 326.746/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, 13/08/2013.

9 Súmula n. 162. Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido.
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compreendidas  as  causas em que for vencida a Fazenda Pública, como no
caso  -,  a  verba honorária deve ser fixada mediante apreciação equitativa
do magistrado, sendo que, nessas hipóteses, a fixação de honorários  de
advogado não está adstrita aos percentuais constantes do  §  3º  do  art.
20  do CPC/73. Ou seja, no juízo de equidade, o magistrado  deve  levar
em consideração o caso concreto, em face das circunstâncias  previstas nas
alíneas a, b e c do § 3º do art. 20 do CPC/73,  podendo  adotar,  como
base de cálculo, o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor
fixo.10 

In casu, o magistrado singular adotou como base de cálculo o valor
da  condenação,  o  que é possível,  mesmo nas  causas  em que é  vencida  a
Fazenda  Pública.  Ademais,  quanto  ao  percentual,  não  há  que  se  falar  em
prejuízo para o ente público, pois o percentual fixado foi o mínimo (10%). 

No  que  pertine  à  sucumbência  recíproca,  esta  foi  devidamente
observada na sentença, não havendo que se falar em reforma nesse ponto.

Diante do exposto:

A) Dou provimento parcial à apelação para:

A.1)  não  conhecer  da  prescrição,  pois  já  foi  analisada  na
sentença;

A.2)  acolher  a  preliminar  de ilegitimidade  passiva  da
PBPREV  -  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA,  apenas  com  relação  à
abstenção dos descontos previdenciários (Súmula n. 49 do TJPB),
bem como o pedido para que, com fulcro nas Súmulas 48 e 49 do
TJPB,  volte  o  Estado  da  Paraíba  a  integrar  o  polo  passivo  da
demanda,  devendo  responder  pelas  condenações  impostas  na
sentença;

A.3) julgar improcedente o pedido de restituição em relação ao
desconto previdenciário incidente sobre o  terço de férias a partir
do exercício de 2010, porquanto, a partir dessa data, deixou de
existir tal cobrança;

A.4)  determinar que os  juros moratórios incidam a partir  do
trânsito em julgado da decisão (Súmula 188 do STJ).  

B) Nego provimento ao reexame necessário.

10 AgRg no AREsp 663.976/DF, Relatora: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Segunda Turma, julgado em 15/12/2016,
DJe 19/12/2016. 
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Determino,  ex  officio,  que  o  valor  da  condenação  sofra  correção
monetária de acordo com o INPC, em obediência ao art. 2º da Lei Estadual n.
9.242/2010,  desde a data de cada pagamento indevido (Súmula 162 do
STJ),  com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
segundo o art. 161, § 1º, do CTN. 

É como voto.

Retifique-se  a  autuação  do  feito,  para  que  passe  a
constar como REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 04 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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